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Comissão de Direito Bancário e Securitário 

 

RECLAMAÇÕES DISCUTEM LEGALIDADE DAS 
TARIFAS BANCÁRIAS TAC E TEC  
A ministra Isabel Gallotti, da Segunda Seção do 
Superior Tribunal de Justiça (STJ), admitiu o 
processamento de reclamações que discutem a 
legalidade da cobrança de tarifas administrativas por 
instituições financeiras, em serviços como abertura de 
crédito e emissão de carnê. 
As reclamações foram apresentadas por empresas 
financeiras contra decisões proferidas por turmas 
recursais dos juizados especiais nos estados de 
Pernambuco, Espírito Santo e Paraná. Os magistrados 
desses órgãos consideraram as taxas abusivas. 
As turmas recursais entenderam que as tarifas 
administrativas para abertura de crédito (TAC) e de 
emissão de carnê (TEC) transferem ao consumidor os 
custos inerentes à prestação do serviço pela instituição 
financeira, cujo ônus cabe a ela. O caráter abusivo das 
tarifas daria aos clientes o direito à restituição dos 
valores cobrados, com base no Código de Defesa do 
Consumidor (CDC).  

As empresas financeiras alegaram perante o STJ que o 
entendimento das turmas recursais não está de acordo 
com a jurisprudência da Corte, para a qual as tarifas 
não violam o CDC e são legítimas, desde que previstas 
no contrato, de modo que o cliente tenha pleno 
conhecimento da cobrança.  
Divergência - A ministra Galotti identificou a 
divergência entre a decisão das turmas recursais e a 
jurisprudência do STJ, fixada tanto pela Terceira e 
Quarta Turma quanto pela Segunda Seção.  
Diante da multiplicidade de processos que discutem o 
mesmo tema, a ministra, inclusive, já afetou dois 
recursos especiais – 1.251.331 e 1.255.573 – para 
serem julgados na Seção como repetitivos, no rito 
previsto pelo artigo 543-C do Código de Processo Civil. 
Além de admitir o processamento das reclamações, a 
ministra concedeu liminar para suspender as decisões 
contestadas até o julgamento daqueles recursos 
repetitivos e, na sequência, das próprias reclamações.  
(A notícia acima refere-se aos seguintes processos: Rcl 
11198, Rcl 11775, Rcl 11879) 
 

 

 
DIREITO EMPRESARIAL. NÃO SUJEIÇÃO DO 
CRÉDITO GARANTIDO POR CESSÃO FIDUCIÁRIA 
DE DIREITO CREDITÓRIO AO PROCESSO DE 
RECUPERAÇÃO JUDICIAL.  
O crédito garantido por cessão fiduciária de direito 
creditório não se sujeita aos efeitos da recuperação 
judicial, nos termos do art. 49, § 3º, da Lei n. 
11.101/2005. Conforme o referido dispositivo legal, os 
créditos decorrentes da propriedade fiduciária de bens 
móveis e imóveis não se submetem aos efeitos da 
recuperação judicial. A cessão fiduciária de títulos de 
crédito é definida como “o negócio jurídico em que uma 
das partes (cedente fiduciante) cede à outra 
(cessionária fiduciária) seus direitos de crédito perante 
terceiros em garantia do cumprimento de obrigações”. 

Apesar de, inicialmente, o CC/2002 ter restringido a 
possibilidade de constituição de propriedade fiduciária 
aos bens móveis infungíveis, a Lei n. 10.931/2004 
contemplou a possibilidade de alienação fiduciária de 
coisa fungível e de cessão fiduciária de direitos sobre 
coisas móveis ou de títulos de crédito, hipóteses em 
que, salvo disposição contrária, é atribuída ao credor a 
posse direta e indireta do bem objeto da propriedade 
fiduciária  
 
ou do título representativo do direito ou do crédito. 
Além disso, a Lei n. 10.931/2004 incluiu o art. 1.368-A 
ao CC/2002, com a seguinte redação: “as demais 
espécies de propriedade fiduciária ou de titularidade 
fiduciária submetem-se à disciplina específica das 
respectivas leis especiais, somente se aplicando as 



                                                            

2 
 

disposições deste Código naquilo que não for 
incompatível com a legislação especial”. Desse modo, 
pode-se concluir que a propriedade fiduciária 
contempla a alienação fiduciária de bens móveis, 
infungíveis (arts. 1.361 a 1.368-A do CC) e fungíveis 
(art. 66-B da Lei n. 4.728/1965), além da cessão 
fiduciária de direitos sobre coisas móveis ou de títulos 
de crédito. Assim, o crédito garantido por cessão 
fiduciária de direito creditório, espécie do gênero 

propriedade fiduciária, não se submete aos efeitos da 
recuperação judicial. Como consequência, os direitos 
do proprietário fiduciário não podem ser suspensos na 
hipótese de recuperação judicial, já que a posse direta 
e indireta do bem e a conservação da garantia são 
direitos assegurados ao credor fiduciário pela lei e pelo 
contrato. (Resp 1.202.918-SP, Rel. Min. Villas Bôas 
Cueva, julgado em 7/3/2013.) 

 

 

 
DIREITO EMPRESARIAL. DEVOLUÇÃO DA 
DIFERENÇA ENTRE O RESULTADO DA SOMA DO 
VRG QUITADO COM O VALOR DA VENDA DO BEM 
E O TOTAL PACTUADO COMO VRG NO 
CONTRATO DE LEASING FINANCEIRO. RECURSO 
REPETITIVO (ART. 543-C DO CPC E RES. N. 8/2008-
STJ).  
Nas ações de reintegração de posse motivadas por 
inadimplemento de arrendamento mercantil 
financeiro, quando o resultado da soma do VRG 
quitado com o valor da venda do bem for maior que 
o total pactuado como VRG na contratação, será 
direito do arrendatário receber a diferença, 
cabendo, porém, se estipulado no contrato, o 
prévio desconto de outras despesas ou encargos 
contratuais. No chamado leasing financeiro, o 
arrendador adquire o bem indicado pelo contratante 
sem nenhum interesse em mantê-lo em seu patrimônio 
após o término do contrato, de modo que a devolução 
do bem ao final da contratação levaria o produto à 
venda. Nessa modalidade, prepondera o caráter de 
financiamento na operação, colocado à disposição do 
particular, à semelhança da alienação fiduciária, como 
mais uma opção para a aquisição financiada de bem 
pretendido para uso, com custos financeiro-tributários 
mais atraentes a depender da pessoa arrendatária. 
Além disso, o Conselho Monetário Nacional, ao 
regulamentar o leasing financeiro, considera-o como a 
modalidade de arredamento mercantil em que “as 
contraprestações e demais pagamentos previstos no 
contrato, devidos pela arrendatária, sejam 
normalmente suficientes para que a arrendadora 
recupere o custo do bem arrendado durante o prazo 
contratual da operação e, adicionalmente, obtenha um 

retorno sobre os recursos investidos” (art. 1º, I, da Res. 
n. 2.309/1996 do CMN). Nesse contexto, deve-se 
observar que a integral devolução ao arrendatário do 
pagamento prévio (antecipado ou diluído com as 
prestações) do chamado valor residual garantido 
(VRG) pode fazer com que a arrendadora fique muito 
longe de recuperar ao menos o custo (mesmo em 
termos nominais) pela aquisição do produto, o que 
atentaria flagrantemente contra a função econômico-
social do contrato e terminaria por incentivar, de forma 
deletéria, especialmente nos casos de elevada 
depreciação do bem, a inadimplência, na medida em 
que, com a entrega do bem, teria o arrendatário muito 
mais a ganhar do que com o fiel cumprimento do 
contrato, eximindo-se quase completamente do custo 
da depreciação, que é, de fato, seu. É, portanto, 
inerente à racionalidade econômica do leasing 
financeiro a preservação de um valor mínimo em favor 
do arrendador pelo produto financiado, a servir-lhe de 
garantia (daí o nome: “valor residual garantido”), a 
depender, no caso de não exercida a opção de compra 
pelo arrendatário, do valor recebido com a venda do 
produto. Nesse sentido, o STJ tem estabelecido o 
entendimento de que o VRG pago antes do término do 
contrato não constitui propriamente um pagamento 
prévio do bem arrendado, mas sim um valor mínimo 
garantido ao arrendador no caso em que não exercida 
a opção de compra. A propósito, inclusive, a Portaria n. 
564/1978 do Ministério da Fazenda (referente à 
tributação das arrendadoras nas operações de 
arrendamento mercantil) definiu o VRG como o “preço 
contratualmente estipulado para exercício da opção de 
compra, ou valor contratualmente garantido pela 
arrendatária como mínimo que será recebido pela 
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arrendadora na venda a terceiros do bem arrendado, 
na hipótese de não ser exercida a opção de compra”. 
Sendo assim, conclui-se que somente será possível a 
devolução ao arrendatário da diferença verificada no 
caso em que o resultado da soma do VRG quitado com 
o valor da venda do bem tenha sido maior que o total 
pactuado como VRG na contratação, cabendo, ainda, o 
desconto prévio de outras despesas ou encargos 
contratuais eventualmente estipulados pelo contrato. 
Entende-se que assim, observando-se fielmente a 
finalidade do VRG, possa o arrendamento mercantil ter 
seu equilíbrio econômico-financeiro resguardado, 
preservando sua função social como pactuação 

propícia à proteção da confiança, da boa-fé, pelo 
estímulo à adimplência e ao cumprimento dos 
contratos. Como consequência, tem-se a redução dos 
custos financeiros e do spread bancário, a minoração 
das taxas de juros e, sobretudo, o incremento da 
atividade econômica em geral, tudo a bem da 
construção de uma sociedade em que vigore a livre 
iniciativa, mas com justiça social. Precedente citado: 
REsp n° 373.674/PR, Terceira Turma, DJ 16/11/2004. 
(REsp 1.099.212-RJ - Rel. originário Min. Massami 
Uyeda, Rel. para acórdão Min. Ricardo Villas Bôas 
Cueva, julgado em 27/2/2013) 

 

 

 
DIREITO DO CONSUMIDOR. INCRIÇÃO DOS 
NOMES DE CONSUMIDORES EM CADASTROS DE 
PROTEÇÃO AO CRÉDITO EM RAZÃO DE DÉBITOS 
DISCUTIDOS JUDICIALMENTE.  
É lícita a inscrição dos nomes de consumidores em 
cadastros de proteção ao crédito por conta da 
existência de débitos discutidos judicialmente em 
processos de busca e apreensão, cobrança 
ordinária, concordata, despejo por falta de 
pagamento, embargos, execução fiscal, falência ou 
execução comum na hipótese em que os dados 
referentes às disputas judiciais sejam públicos e, 
além disso, tenham sido repassados pelos próprios 
cartórios de distribuição de processos judiciais às 
entidades detentoras dos cadastros por meio de 
convênios firmados com o Poder Judiciário de cada 
estado da Federação, sem qualquer intervenção 
dos credores litigantes ou de qualquer fonte 
privada. Os dados referentes a processos judiciais que 
não corram em segredo de justiça são informações 
públicas nos termos dos art. 5º, XXXIII e LX, da CF, 
visto que publicadas na imprensa oficial, portanto de 
acesso a qualquer interessado, mediante pedido de 
certidão, conforme autoriza o parágrafo único do art. 
155 do CPC. Sendo, portanto, dados públicos, as 
entidades detentoras de cadastros de proteção ao 
crédito não podem ser impedidas de fornecê-los aos 
seus associados, sob pena de grave afronta ao Estado  
 
 

 
Democrático de Direito, que prima, como regra, pela 
publicidade dos atos processuais. Deve-se destacar, 
nesse contexto, que o princípio da publicidade 
processual existe para permitir a todos o acesso aos 
atos do processo, exatamente como meio de dar 
transparência à atividade jurisdicional. Além disso, o 
fato de as entidades detentoras dos cadastros 
fornecerem aos seus associados informações 
processuais representa medida menos burocrática e 
mais econômica tanto para os associados, que não 
precisarão se dirigir, a cada novo negócio jurídico, ao 
distribuidor forense para pedir uma certidão em nome 
daquele com quem se negociará, quanto para o próprio 
Poder Judiciário, que emitirá um número menor de 
certidões de distribuição, o que implicará menor 
sobrecarga aos funcionários responsáveis pela tarefa. 
O STJ, ademais, tem o entendimento pacificado de que 
a simples discussão judicial da dívida não é suficiente 
para obstaculizar ou remover a negativação de devedor 
em banco de dados. Por fim, ressalve-se que, em se 
tratando de inscrição decorrente de dados públicos, 
como os de cartórios de protesto de títulos ou de 
distribuição de processos judiciais, sequer se exige a 
prévia comunicação do consumidor. 
Consequentemente, a ausência de precedente 
comunicação nesses casos não enseja dano moral. 
Precedente citado: REsp 866.198-SP, Terceira Turma, 
DJe 5/2/2007. REsp 1.148.179-MG, Rel. Min. Nancy 
Andrighi, julgado em 26/2/2013.  

http://www.stj.jus.br/webstj/processo/justica/jurisprudencia.asp?tipo=num_pro&valor=REsp+1148179
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DIREITO CIVIL. LEGITIMIDADE DO CESSIONÁRIO 
PARA DISCUTIR EM JUÍZO QUESTÕES 
ENVOLVENDO MÚTUO HABITACIONAL COM 
COBERTURA DO FCVS CELEBRADO ATÉ 
25/10/1996. RECURSO REPETITIVO (ART. 543-C DO 
CPC E RES. 8/2008-STJ).  

Tratando-se de contrato de mútuo habitacional 
garantido pelo Fundo de Compensação de 
Variações Salariais, celebrado até 25/10/1996 e 
transferido sem a intervenção da instituição 
financeira, o cessionário possui legitimidade para 
discutir e demandar em juízo questões pertinentes 
às obrigações assumidas e aos direitos adquiridos. 
Isso porque, nos termos da legislação pertinente, é 
possível a regularização do referido contrato de cessão 
de direitos — conhecido como “contrato de gaveta” —, 
o que implica afirmar que, nesses casos, o cessionário 
é equiparado ao mutuário, possuindo, portanto, 
legitimidade para discutir e demandar em juízo 
questões pertinentes às obrigações assumidas e aos 
direitos adquiridos. Com efeito, o art. 20, caput, da Lei 
10.150/2000 estabelece que as “transferências no 

âmbito do SFH, à exceção daquelas que envolvam 
contratos enquadrados nos planos de reajustamento 
definidos pela Lei 8.692, de 28 de julho de 1993, que 
tenham sido celebradas entre o mutuário e o 
adquirente até 25 de outubro de 1996, sem a 
interveniência da instituição financiadora, poderão ser 
regularizadas” nos termos daquela lei. Nesse contexto, 
os arts. 22 da Lei 10.150/2000 e 2º da Lei 8.004/1990 
(com redação dada pela Lei 10.150/2000) determinam 
que, diante da existência de cláusula de cobertura de 
eventual saldo devedor residual pelo FCVS, a 
transferência se dá mediante a substituição do 
devedor, mantidas para o novo mutuário as mesmas 
condições e obrigações do contrato original. Cumpre 
destacar, ademais, que essa possibilidade de 
equiparação do cessionário à condição de mutuário se 
deve ao fato de que, no caso de contratos com 
cobertura do FCVS, o risco imposto à instituição 
financeira é apenas relacionado ao pagamento das 
prestações pelo cessionário, porquanto o saldo 
devedor residual será garantido pelo Fundo. 
Precedentes citados: REsp 986.873-RS, Segunda 
Turma, DJ 21/11/2007, e REsp 627.424-PR, Primeira 
Turma, DJ 28/5/2007. REsp 1.150.429-CE, Rel. Min. 
Ricardo Villas Bôas Cueva, julgado em 25/4/2013.  

 

 

 
DIREITO CIVIL. ILEGITIMIDADE DO CESSIONÁRIO 
PARA DISCUTIR EM JUÍZO QUESTÕES 
ENVOLVENDO MÚTUO HABITACIONAL SEM 
COBERTURA DO FCVS CELEBRADO ATÉ 
25/10/1996. RECURSO REPETITIVO (ART. 543-C DO 
CPC E RES. 8/2008-STJ).  

Tratando-se de contrato de mútuo habitacional sem 
cobertura do Fundo de Compensação de Variações 
Salariais, celebrado até 25/10/1996, transferido sem 
a anuência do agente financiador e fora das 
condições estabelecidas pela Lei 10.150/2000, o 
cessionário não tem legitimidade ativa para ajuizar 
ação postulando a revisão do respectivo contrato. 
Isso porque, nos termos da legislação pertinente, não é 
possível a regularização do referido contrato de cessão 

de direitos — conhecido como “contrato de gaveta” —, 
o que implica afirmar que, nesses casos, o cessionário 
não pode ser equiparado ao mutuário e, portanto, não 
possui legitimidade para postular em juízo a revisão do 
respectivo contrato. Com efeito, o art. 20, caput, da Lei 
10.150/2000 estabelece que as “transferências no 
âmbito do SFH, à exceção daquelas que envolvam 
contratos enquadrados nos planos de reajustamento 
definidos pela Lei 8.692, de 28 de julho de 1993, que 
tenham sido celebradas entre o mutuário e o 
adquirente até 25 de outubro de 1996, sem a 
interveniência da instituição financiadora, poderão ser 
regularizadas” nos termos daquela lei. Contudo, os 
arts. 23 da Lei 10.150/2000 e 3º da Lei 8.004/1990 
(com redação dada pela Lei 10.150/2000) determinam 
que, diante da inexistência de cláusula de cobertura de 

http://www.stj.jus.br/webstj/processo/justica/jurisprudencia.asp?tipo=num_pro&valor=REsp+1150429
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eventual saldo devedor residual pelo FCVS, a 
transferência de direitos e obrigações referentes ao 
imóvel financiado pelo SFH não é automática e 
somente ocorrerá a critério da instituição financeira, 
que estabelecerá novas condições para o ajuste, de 
modo que o terceiro adquirente só terá legitimidade 
ativa para ajuizar ação relacionada ao mencionado 
contrato de cessão se o agente financeiro tiver 
concordado com a transação. Cumpre destacar, 
ademais, que essas transferências dependem da 

anuência da instituição financiadora, segundo seu 
critério e mediante novas condições financeiras, na 
medida em que a lei não impôs a ela o risco de arcar 
com o saldo devedor residual da transação — 
diferentemente do que ocorreria caso houvesse 
cobertura do FCVS, situação em que o saldo devedor 
seria garantido pelo Fundo. Precedente citado: REsp 
1.171.845-RJ, Quarta Turma, DJe 18/5/2012. REsp 
1.150.429-CE, Rel. Min. Ricardo Villas Bôas Cueva, 
julgado em 25/4/2013. 

 

 

 
DIREITO CIVIL. ILEGITIMIDADE DO CESSIONÁRIO 
PARA DISCUTIR EM JUÍZO QUESTÕES 
ENVOLVENDO MÚTUO HABITACIONAL, COM OU 
SEM COBERTURA DO FCVS, CELEBRADO APÓS 
25/10/1996. RECURSO REPETITIVO (ART. 543-C DO 
CPC E RES. 8/2008-STJ).  

Tratando-se de cessão de direitos sobre imóvel 
financiado no âmbito do Sistema Financeiro da 
Habitação realizada após 25/10/1996, a anuência da 
instituição financeira mutuante é indispensável 
para que o cessionário adquira legitimidade ativa 
para requerer revisão das condições ajustadas, 
tanto para os contratos garantidos pelo Fundo de 
Compensação de Variações Salariais como para 
aqueles sem a garantia mencionada. Isso porque, 
nos termos da legislação pertinente, não é possível a 
regularização do referido contrato de cessão de direitos 

— conhecido como “contrato de gaveta” —, o que 
implica afirmar que, nesses casos, o cessionário não 
pode ser equiparado ao mutuário e, portanto, não 
possui legitimidade para postular em juízo a revisão do 
respectivo contrato. Com efeito, o art. 20, caput, da Lei 
10.150/2000 estabelece que as “transferências no 
âmbito do SFH, à exceção daquelas que envolvam 
contratos enquadrados nos planos de reajustamento 
definidos pela Lei 8.692, de 28 de julho de 1993, que 
tenham sido celebradas entre o mutuário e o adquirente 
até 25 de outubro de 1996, sem a interveniência da 
instituição financiadora, poderão ser regularizadas” nos 
termos daquela lei. Precedentes citados: AgRg no Ag 
1.006.713-DF, Quarta Turma, DJe 22/2/2010; REsp 
721.232-PR, Primeira Turma, DJe 13/10/2008, e AgRg 
no REsp 980.215-RJ, Segunda Turma, DJe 2/6/2008. 
REsp 1.150.429-CE, Rel. Min. Ricardo Villas Bôas 
Cueva, julgado em 25/4/2013.  

 

 

 
 

DIREITO CIVIL. RESPONSABILIDADE DA 
INSTITUIÇÃO FINANCEIRA PELOS PREJUÍZOS 
CAUSADOS A CORRENTISTA EM DECORRÊNCIA 
DE COMPENSAÇÃO DE CHEQUE EM VALOR 
SUPERIOR AO DE EMISSÃO.  

O correntista tem direito a ser indenizado pela 
instituição financeira em razão dos prejuízos 

decorrentes da compensação de cheque em valor 
superior ao de emissão na hipótese em que esse 
título tenha sido objeto de sofisticada adulteração 
por terceiro. O parágrafo único do art. 39 da Lei 
7.357/1985 preconiza que “o banco sacado responde 
pelo pagamento do cheque falso, falsificado ou 
alterado, salvo dolo ou culpa do correntista, do 
endossante ou do beneficiário, dos quais poderá o 
sacado, no todo ou em parte, reaver o que pagou”. 

http://www.stj.jus.br/webstj/processo/justica/jurisprudencia.asp?tipo=num_pro&valor=REsp+1150429
http://www.stj.jus.br/webstj/processo/justica/jurisprudencia.asp?tipo=num_pro&valor=REsp+1150429
http://www.stj.jus.br/webstj/processo/justica/jurisprudencia.asp?tipo=num_pro&valor=REsp+1150429
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Esse dispositivo sinaliza a responsabilidade objetiva 
dos bancos pelo pagamento de cheque alterado, sem 
fazer nenhuma menção quanto à qualidade dessa 
adulteração. Nesse contexto, no que tange ao falso 
hábil — aquele cuja falsidade é perceptível somente 
com aparelhos especializados de grafotécnica —, 
abrem-se três possibilidades: inexistência de culpa do 
correntista, culpa exclusiva do cliente e culpa 
concorrente. Na primeira hipótese, que retrata a 
situação em análise, o banco procede ao pagamento 
do cheque habilmente falsificado sem que o correntista 
tenha qualquer parcela de culpa no evento danoso. 
Nesse caso, a instituição bancária responde 
objetivamente pelos danos causados por fraudes ou 
delitos praticados por terceiros, porquanto essa 
responsabilidade decorre de violação da obrigação 
contratualmente assumida de gerir com segurança as 

movimentações bancárias de seus clientes. Assim, a 
ocorrência de fraudes e delitos contra o sistema 
bancário dos quais resultem danos a correntistas 
insere-se na categoria doutrinária de fortuito interno, 
pois faz parte do próprio risco do empreendimento, 
atraindo, portanto, a responsabilidade objetiva da 
instituição bancária. Diferentemente, a culpa exclusiva 
de terceiro que não guarde relação de causalidade com 
a atividade do fornecedor, sendo absolutamente 
estranha ao produto ou serviço, é considerada apta a 
elidir a responsabilidade objetiva da instituição 
bancária, pois é caracterizada como fortuito externo. 
Precedente citado: REsp 1.199.782-PR, Segunda 
Seção, DJe 12/9/2011 (REPETITIVO). REsp 
1.093.440-PR, Rel. Min. Luis Felipe Salomão, 
julgado em 2/4/2013.  

 

 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. FALTA DE LIQUIDEZ 
E CERTEZA DO CONTRATO DE ABERTURA DE 
CRÉDITO ROTATIVO.  

O contrato de abertura de crédito rotativo, ainda 
que acompanhado dos extratos relativos à 
movimentação bancária do cliente, não constitui 
título executivo. O contrato de abertura de crédito 
rotativo — utilizado, no mais das vezes, em sua 
modalidade cheque especial — não consubstancia, em 
si, uma obrigação assumida pelo consumidor. 
Diferentemente disso, incorpora uma obrigação da 
instituição financeira de disponibilizar determinada 
quantia ao seu cliente, que poderá, ou não, utilizar-se 
desse valor. Nessa situação, faltam liquidez e certeza 
àquele instrumento, atributos que não podem ser 

alcançados mediante a complementação unilateral do 
credor, ou seja, com a apresentação dos extratos 
bancários. Com efeito, não se admite conferir ao credor 
o poder de criar títulos executivos à revelia do devedor. 
Ressalte-se que a hipótese em análise é distinta 
daquela referente ao contrato de abertura de crédito 
fixo, equivalente ao mútuo feneratício, no qual a 
quantia é creditada na conta do cliente, que, por sua 
vez, assume o dever de devolvê-la com os acréscimos 
pactuados, quando ocorrer a implementação do termo 
ajustado. Assim, no caso de contrato de abertura de 
crédito rotativo, diversamente do que ocorre quanto ao 
crédito fixo, aplica-se o entendimento consolidado na 
Súmula 233 do STJ, segundo a qual o “contrato de 
abertura de crédito, ainda que acompanhado de extrato 
da conta-corrente, não é título executivo”. REsp 
1.022.034-SP, Rel. Min. Luis Felipe Salomão, julgado 
em 12/3/2013.  
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